
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 797.450 - SC 
(2015/0264327-0)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : LUIZ PAULO WERONEZI DE SOUZA 
AGRAVANTE : VICTOR CÉSAR SANTIM DE LIMA 
ADVOGADO : MARCELO GONZAGA E OUTRO(S) - SC019878 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO 
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE 
INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. Consoante reiterada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, 
as razões do agravo regimental devem se limitar a atacar especificamente 
os fundamentos da decisão agravada, sob pena de atração, por analogia, 
da incidência da Súmula n. 182/STJ.
2. "Quando o inconformismo excepcional não é admitido pela instância 
ordinária, com fundamento no Enunciado n. 83 da Súmula do Superior 
Tribunal de Justiça, a impugnação deve  indicar  precedentes 
contemporâneos ou supervenientes aos mencionados na decisão 
combatida" (AgRg no AREsp 709.926/RS, rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, j. 18/10/2016, DJe 
28/10/2016).
3. Agravo regimental não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Felix Fischer, 
Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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